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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 071/2024 

 

Aprova a prestação de contas do Termo 

de Compromisso com a Prefeitura 

Municipal de Pindamonhangaba. 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo PREX-0046/2020, 

aprovou e eu promulgo a seguinte deliberação: 

 

Art. 1º Fica aprovada a prestação de contas do Termo de Compromisso com a 

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, visando a concessão de bolsa de estudos integrais para 

munícipes em instituições de Ensino Superior, na modalidade de licenciatura, tecnologia e 

bacharelado, em cursos presenciais e não presenciais reconhecidos pelo MEC – Ministério da 

Educação. 

 

Art. 2º A presente deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 31 de outubro de 2024. 

 

 

 

Profa. Dra. NARA LUCIA PERONDI FORTES 

Presidente 

 

Publicada pela SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade de 

Taubaté, em 1º de novembro de 2024. 

 

 

 

Ana Claudia de Moura 

Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais 


